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FUP e Petrobrás retomam segunda, 04, 
negociação do regramento das PLRs futuras  

Uma das principais demandas da categoria, o regramento das PLRs futuras foi reiteradamente 
cobrado pela FUP nas mesas de negociação da campanha reivindicatória. A Federação deixou 
claro para a Petrobrás que pretende concluir até o final do ano o debate com a empresa sobre 
esta questão, que já se arrasta desde 2009.  

Nesta segunda-feira, 04, haverá uma nova reunião com a Petrobrás, às 15 horas, para dar 
sequência à negociação do regramento das PLRs futuras. A FUP também cobrará que a 
empresa garanta à categoria o adiantamento da PLR 2014, com pagamento em janeiro, como 
tem ocorrido nos últimos anos.  

A proposta de regramento apresentada pela Petrobrás no último dia 07 estabelece percentuais 
entre 4% e 5,25% sobre o lucro líquido, com base no cumprimento das metas. A empresa 
continua insistindo no indicador Volume Total de Petróleo e Derivados Vazado (VAZO), que foi 
rejeitado pelas representações sindicais, já que o SMS não permite a intervenção dos 
trabalhadores na política de segurança. 

A negociação conduzida pela FUP tem por base a proposta de regramento que foi aprovada em 
2008 pelos petroleiros, cujos principais eixos são pagamento igual para todos e que o montante 
da PLR seja baseado nos dividendos distribuídos aos acionistas, conforme estabelece a 
legislação. O resultado desse processo será submetido às assembléias para que os 
trabalhadores se posicionem em relação à proposta que estabelecerá novas regras para a PLR.  

ACT 2013: Petrobrás divulga critérios sobre 
dias parados na greve de outubro 

 
A Petrobrás divulgou nesta sexta-feira, 01, os critérios que serão adotados em relação aos dias 
parados na greve de outubro (de 16 a 24). Como garantido pela FUP no fechamento da 
campanha reivindicatória,  metade dos dias será abonado e o restante será compensado ou 
descontado, de acordo com a opção do trabalhador, sem a incidência de reflexos.  
 
Para aqueles que optarem pela compensação dos dias, será garantida a proporção de, no 
máximo, um dia por mês.   
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